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                PROPOSIÇÕES 04 - Vereador Juliano Beppler da Silva
                INDICAÇÃO – 022/2025


Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em conjunto com a Secretaria Municipal de Obras e Departamento de Trânsito, nos termos regimentais e ouvido o Plenário, que providencie a colocação de cones de sinalização no meio da pista, em frente às escolas com maior fluxo de veículos, estudantes e pedestres, especialmente nos horários de entrada e saída.

                                                    MENSAGEM JUSTIFICATIVA:


Senhor Presidente:        
                                                             Senhores Vereadores:
             

A medida tem como objetivo reforçar a atenção dos motoristas e ampliar a segurança nas imediações das instituições de ensino, onde há circulação intensa de crianças, jovens, pais, responsáveis e profissionais das escolas. A presença dos cones no centro da via funciona como um alerta visual imediato, obrigando os condutores a reduzirem a velocidade e a redobrarem os cuidados ao passar por esses locais.
Além disso, essa ação preventiva pode ser adotada de forma simples e com custo reduzido, gerando um impacto positivo na segurança viária, principalmente nos horários de maior movimento. Ressalta-se a importância de priorizar as escolas com maior fluxo, considerando o risco potencial de acidentes e a vulnerabilidade dos pedestres naquele ambiente.
Dessa forma, solicitamos que a administração municipal avalie a viabilidade da medida e promova sua implementação com urgência.



Atenciosamente,

[bookmark: _heading=h.ppqrw7234lv]Bom Retiro do Sul, 03 de junho de 2025.



Juliano Beppler da Silva
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